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Reconhece a prática da atividade física e  do
exercício  físico  como  essenciais  para  a
p o p u l a ç ã o  d e  M a t o  G r o s s o ,  e m
estabelecimentos  prestadores  de  serviços
destinados  a  essa  finalidade,  bem  como  em
espaços  públicos  em  tempos  de  crises
ocasionadas  por  moléstias  contagiosas  ou
catástrofes  naturais.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

      

Art. 1º Fica reconhecido no Estado de Mato Grosso a prática da atividade física e do exercício físico como
essenciais para população, podendo ser realizados em estabelecimentos prestadores de serviços destinados
a essa finalidade, bem como em espaços públicos em tempos de crises ocasionadas por moléstias
contagiosas ou catástrofes naturais.

         Parágrafo único. A aplicação da autorização contida no caput deste artigo deverá seguir as normas
sanitárias expedidas pela Secretaria de Estado da Saúde-SES/MT.

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, conforme o art.38-A da Constituição Estadual.

 

Art.3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

         O presente projeto de lei que ora submeto à análise dos nobres pares tem por escopo, garantir a
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essencialidade da atividade física e do exercício físico, especificamente, na garantia do funcionamento de
estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como da utilização de espaços
públicos pela população mato-grossense, contribuindo com o processo de qualificação da prestação de
serviços em saúde ofertados por profissionais de educação física.

         A saúde é um direito social consagrado no art.6º da Constituição Federal, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício, garantido-a através de políticas econômicas e sociais que
visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos, assegurando acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, sendo a atividade física, elemento
determinante e condicionante como serviço essencial conforme disposto no art.2º, §1º e §2º c/c  com art.3º
da lei Federal nº 8080/90.

       A prática periódica de atividades físicas e exercícios físicos ao ar livre, respeitadas as recomendações
sanitárias, de higiene e convívio social pelas autoridades são estimuladas tanto pela Organização Mundial da
Saúde (OMS) como pelo Ministério da Saúde, basicamente porque o bom condicionamento físico está
diretamente associado à melhor ativação do sistema imunológico em seres humanos.

        Conceitualmente, é importante compreender que a atividade física é qualquer movimento corporal que
gera dispêndio energético, enquanto o exercício físico é atividade física planejada e estruturada com o
objetivo de manter ou melhorar a aptidão física,  performance ou rendimento.

       Nesse contexto, para entendimento sobre a atuação da educação física na sociedade, ressaltamos o
disposto no art.3º, da lei Federal nº 9.696, de 1 de setembro de 1998 que consagrou:

            (...)

            Compete ao profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar,
dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como
prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados,
participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares  e elaborar informes técnicos, científicos
e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e de desporto.

           (...)

           Anteriormente, a Resolução nº 218, de 6 março de 1997, de autoria do Conselho Nacional de Saúde
(CNS), já havia reconhecido regulamentado atuação dos profissionais de educação física, como integrante
do conjunto de profissões da área da saúde,sendo necessário salvaguardar,em qualquer tempo, a
integralidade do caráter essencial e profilático de sua intervenção visando, também, a recuperação ou
prevenção da saúde da população.

          Nessa esteira, o Ministério da economia, através da classificação brasileira de ocupações descreveu
sumariamente atuação dos profissionais de educação física da qual extrai-se:

        (...)

            Coordenam, desenvolvem e orientam, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas e
práticas corporais.Ensinam técnicas desportivas, realizam treinamentos especializados com atletas
de diferentes esportes, instruem-lhes acerca dos princípios e regras inerentes a cada um deles ,
avaliam e supervisionam o preparo físico dos atletas, acompanham e supervisionam o preparo físico
dos atletas,acompanham e supervisionam as práticas desportivas . Estruturam e realizam ações de
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promoção da saúde mediante práticas corporais,atividades físicas e de lazer na prevenção primária,
secundária e terciária no SUS e no setor privado.

       (...) grifo nosso

                 Por entendemos ser possível compreender, de maneira transparente e equilibrada,o
enfrentamento da pandemia do novo coronavirus, além das medidas adotadas sobre o caráter sintomático,
ampliando atuação do poder publico estadual para as ações preventivas de promoção da saúde
conjuntamente a estratégia de isolamento social e retorno gradativo dos diversos setores econômicos no
estado. Outrossim, é fundamental que o estado garanta o acesso aos consagrados benefícios da atividade
física para saúde da população.

                Assim, pelo relevante quadro excepcional em que se encontra a Saúde Pública do Estado, a fim de
não prejudicar a população espero receber aprovação dos meus Nobres Pares, bem como sanção por parte
do Governo do Estado.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 20 de Abril de 2020

 

Silvio Fávero
Deputado Estadual
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